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"BRASIL — DO CABURAÍ AO CHIÁ" 

Prefeitura Municipal de Boa Vista 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos - SMSP 

PORTARIA N° 19/2023/GAB/SMSP 

O Secretário Municipal de Serviços Públicos - SMSP, no uso de suas atribuições 

legais e considerando o disposto no Contrato n° 226 - SMSP/GAB/ASJUR/2023, Processo n°. 

12340/2023/SMSP, firmado entre Município de Boa Vista e a Empresa MOBILI 

COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELL 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar o servidor Sr. JOÃO VICTOR ROCHA VITORIANO, 

matrícula n° 848.122, Assessor 3, para fiscalizar o disposto no Contrato n° 226 - 

SMSP/GAB/ASJUR/2023, Processo n° 12340/2023/SMSP. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Certifique-se, 
Publique-se, 
Cumpra-se. 

Gabinete do Secretário Municipal Adjunto de Serviços Públicos — SMSP. 

Boa Vista - RR, 18 de maio de 2023. 

JEFFERSON BRITO ALVES 
Secretário Municipal Adjunto de Serviços Públicos 

SMSP 
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